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Autor: Mesa Diretora

O Vereador Josil Gilberto Sangiorgio, no uso dc suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o
Regimento Interno Cameral (artigo 86, III), propõe ao Projeto de Resolução n° 009/2019, a seguinte Emenda
aditiva:

Texto

Acrescenta ao artigo 47, do referido Projeto de Resolução, o Inciso V, passando a viger com a seguinte
redação:

Art. 47

V- de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer.

Câmara Municipal de Boa Esperança — ES, em 20 de maio de 2019.
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